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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. REGIME INICIAL MAIS 
GRAVOSO FIXADO COM BASE EM ELEMENTOS CONCRETOS. 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. A presença de circunstância judicial desfavorável e o 
quantum da pena, superior a 4 anos, justificam a fixação do regime inicial 
fechado, nos termos do art. 33 c/c o art. 59, ambos do Código Penal – CP.

2. Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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